Legismap Roncarati
Projeto exige UTI em clinicas que realizam cirurgias estéticas

A proposta tramita na Camara dos Deputados

O Projeto de Lei 2546/24 determina que os estabelecimentos que realizam procedimentos estéticos
cirdrgicos mantenham unidade de terapia intensiva (UTI) de apoio, prépria ou terceirizada, para
atendimentos de emergéncia e urgéncia.

Pelo texto em analise na Camara dos Deputados, o descumprimento da futura lei sujeitard os
responsaveis as sancdes previstas na Lei de Infracdes a Legislacdo Sanitaria, entre elas
adverténcia, multa, interdicdo ou cancelamento do alvara.

“Sao frequentes os casos de intercorréncias, tanto médicas quanto na atuacao de outros
profissionais, inclusive com ébitos”, disse o autor da proposta, deputado Gilberto Abramo
(Republicanos-MG). “A ideia favorece a seguranca do paciente.”

Préximos passos
O projeto tramita em carater conclusivo e sera analisado pelas comissdes de Saude; e de
Constituicao e Justica e de Cidadania.

Para se tornar lei, é preciso ser aprovado pela Camara e pelo Senado.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 16.09.2024
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